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                                                   PROJETO DE LEI Nº 025, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Altera a Lei nº 1.846, de 25 de outubro 

de 2018, conforme especifica. 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais; 

 

A P R O V A: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 1.846, de 25 de outubro de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica criado no Município o PROGRAMA “Emprega Guará”, 

de caráter emergencial e assistencial a ser coordenado pela Secretaria de Assistência 

Social, visando proporcionar ocupação, qualificação profissional e renda para até 70 

(setenta) trabalhadores de todas as idades, inclusive jovens com idade mínima de 18 

(dezoito) anos, integrantes de parte da população desempregada residente no 

Município de Guará. 

§ 1º (Revogado). 

§ 2º Do total das vagas delimitadas no “caput” serão no mínimo de 

2% (dois por cento) para egressos do sistema penitenciário do Estado de São Paulo, e 

no mínimo de 3% (três por cento) para portadores de deficiência.” 

 

Art. 2º Fica alterada a redação do Parágrafo único, do art. 2º, da Lei nº 

1.846, de 25 de outubro de 2018, nos seguintes termos: 

“Art. 2º O Programa referido no art. 1º consiste na concessão de bolsa 

auxílio desemprego mensal, em valor a ser fixado por Decreto, no fornecimento de 

cesta básica por prêmio de assiduidade e na realização de cursos de qualificação 

profissional e/ou alfabetização. 

Parágrafo único. Os benefícios de que trata o “caput” serão 

concedidos pelo prazo de 9(nove) meses, contados da data de adesão ao Programa, 

prorrogáveis em até 3(três) meses.” 

 

Art. 3º O art. 3º, da Lei nº 1.846, de 25 de outubro de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Para alistar-se no programa, mediante seleção simples, serão 

observados os seguintes requisitos.  

I - Apenas 01 (um) beneficiário por núcleo familiar, no período de 

adesão; 

II - Ter o interessado residência no Município de Guará pelo período 

mínimo de 02 (dois) anos;  
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III – Estar em situação de desemprego igual ou superior a 01(um) ano, 

desde que não seja beneficiário de seguro-desemprego ou qualquer outro programa 

assistencial equivalente; 

IV – Parecer social favorável, a cargo da Assistência Social do 

Município; 

V – A Secretaria de Assistência Social tornará pública a abertura de 

novas inscrições para o Programa, mediante publicação nos órgãos de costume e 

também por meio das entidades participantes do programa, contendo 

obrigatoriamente as datas e horários, os locais, as condições de inscrição e os 

documentos para participação, sem prejuízo dos já inscritos anteriormente.  

VI – O interessado será excluído do programa quando não comparecer 

às atividades que lhe forem designadas por 03 (três) dias corridos ou 7 (sete) 

intercalados, quando deixar de comparecer na capacitação por 02 (duas) vezes 

durante o mesmo mês e quando apresentar comportamento inadequado durante o 

funcionamento do Programa. 

Parágrafo único. Os beneficiários do Programa somente poderão 

participar novamente após 12(doze) meses contados do término de seu período”.  

 

Art. 4º Fica alterado o parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 1.846, de 

25 de outubro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ... 

Parágrafo único. A jornada de atividade no Programa será de 8(oito) 

horas por dia, 4(quatro) dias por semana, mais 1(um) dia de curso de qualificação 

profissional ou alfabetização, podendo ainda ser complementada a jornada de 

atividade ou a qualificação durante os finais de semana. 

 

Art. 5º Fica criado o art. 10, na Lei nº 1.846, de 25 de outubro de 2018,  

com a seguinte redação: 

“Art. 10 – O presente Programa poderá ser suspenso pelo Poder 

Executivo a qualquer tempo, uma vez constatada a aplicação de Programa que 

contemple os mesmos objetivos por parte dos Governos Federal e Estadual. 

Parágrafo único. Poderá ainda o Executivo complementar eventual 

Programa que tenha os mesmos objetivos por parte do Governo Federal ou Estadual, 

seja com relação ao número de pessoas atendidas, ao valor das bolsas auxílio – 

desemprego, as cestas básicas ou ainda no que tange a qualificação profissional.” 

 

Art. 6º Os beneficiários que estão participando do Programa e não 

completaram o período total constante do parágrafo único, do art. 2º, farão jus a 

permanecer no programa até o final do período. 
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Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, 14 de novembro de 2019. 

 

 

 

VINICIUS MAGNO FILGUEIRA 

Prefeito Municipal em exercício 

 

 

  
  

 

http://www.guara.sp.gov.br/

